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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS 
 

EDITAL Nº 8/2021/PRAE, DE 3 DE MARÇO DE 2021 

 

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que dispõe o Decreto n.º 7.234, de 19/07/2010 e a Resolução 
Normativa nº 140/2020/CUn, que dispõe sobre o redimensionamento de atividades 
acadêmicas da UFSC, suspensas excepcionalmente em função do isolamento social 
vinculado à pandemia de COVID-19, e o contrato entre a REDE NACIONAL DE 
PESQUISA/RNP e a UFSC, 
 

RESOLVE: 
 

Estabelecer as normas para as solicitações dos estudantes da UFSC para o 
projeto Alunos Conectados do Ministério da Educação (MEC), sendo a UFSC a 
controladora de dados e a RNP a operadora de dados. 
 

DO PÚBLICO-ALVO 
 

Art. 1º O projeto Alunos Conectados visa a atender estudantes 
regularmente matriculados em cursos de graduação presencial da UFSC, cujas famílias 
possuam renda familiar bruta mensal de até 1,5 salário-mínimo per capita e Cadastro 
PRAE válido (Análise Concluída, Validação de Renda Deferida ou Cadastro Emergencial 
Deferido). 

 
DO OBJETIVO 

 
Art. 2º O projeto Alunos Conectados objetiva o fornecimento e 

monitoramento de pacote de dados em Serviço Móvel Pessoal (celular) para alunos em 
condição de vulnerabilidade socioeconômica de Instituições Federais de Ensino Superior 
vinculados à Secretaria de Educação Superior do Ministério de Educação, para 
desenvolvimento de suas atividades acadêmicas, fora do campus de sua instituição de 
ensino, no contexto da pandemia do Covid-19. 

 
Parágrafo único: Para mais informações sobre o projeto, acesse o link: 

https://seplan.ufsc.br/formularios. 
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DA SOLICITAÇÃO 
 

Art. 3º Constituem critérios para solicitação: 
i) Possuir o Cadastro PRAE com status de "Análise Concluída", "Validação 

de Renda Deferida” ou “Cadastro Emergencial Deferido”. 
ii) Possuir matrícula regular em curso de graduação presencial na UFSC. 
 

Art. 4º As solicitações para o projeto Alunos Conectados deverão ser 
realizadas no período entre 05/03/2021 e 15/03/2021. 
 

Art. 5º As solicitações para o projeto Alunos Conectados deverão ser 
realizadas por meio de formulário eletrônico a ser recebido pelo/a estudante, a partir 
do dia 05/03/2021, no endereço de e-mail constante no Sistema de Cadastro e Benefício 
da PRAE, vinculado ao Sistema de Controle Acadêmico de Graduação – CAGR. 

 
§ 1º É de responsabilidade do/a estudante manter os seus dados 

atualizados no CAGR, incluindo o endereço de e-mail, o qual é automaticamente 
importado para o Sistema de Cadastro e Benefício da PRAE. 

 
§ 2º O formulário eletrônico será enviado para o endereço de e-mail 

registado no CAGR pela PRAE em cooperação com a Superintendência de Governança 
Eletrônica e Tecnologia da Informação e Comunicação da UFSC (SETIC/UFSC), a partir do 
dia 05/03/2021. 
 

Art. 6º Para iniciar a solicitação, o/a estudante deverá, obrigatoriamente, 
concordar em compartilhar os dados disponibilizados no formulário eletrônico, bem 
como as informações sobre a quantidade de dados utilizada do chip adquirido com a 
RNP e com a UFSC, em conformidade com as exigências contratuais entre ambas. 

 
Art. 7º No preenchimento do formulário eletrônico, o/a estudante deverá 

informar o seu número de matrícula, número de CPF, o município e o estado da 
federação e CEP da atual residência, o código DDD e o número do telefone celular e a 
sua operadora. 
 

Art. 8º Deverá ainda ser informado pelo/a estudante o endereço que 
deseja receber o chip de internet, informando o logradouro, número, complemento, 
CEP, bairro, cidade, estado e ponto de referência. 
 

Art. 9º Após o envio do formulário eletrônico, um e-mail de confirmação 
de que o documento foi completado será enviado, confirmando a solicitação de 
participação no projeto Alunos Conectados. 

 
 
 

 
DA CONCESSÃO, DISTRIBUIÇÃO E ATIVAÇÃO DOS CHIPS DE INTERNET 
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Art. 10º Todos/as os/as estudantes, que atendam aos critérios do Art. 3º 
e tenham completado o formulário, terão a solicitação concedida. 
 

Art. 11 A relação dos/as estudante solicitantes será enviada pela PRAE à 
RNP a fim de que seja providenciado o envio dos chips de internet da RNP para a UFSC. 

 
Parágrafo único: A operadora telefônica da qual será enviado o CHIP 

seguirá os critérios do MEC, assim, a UFSC não se responsabiliza pela cobertura 
contratual. 
 

Art. 12 Recebidos os chips de internet, a PRAE procederá à atribuição de 
um chip por CPF, solicitará o seu desbloqueio, providenciará o seu empacotamento, 
endereçamento e despacho via Correios para os endereços informados no formulário. 
 

Art. 13 É de responsabilidade da UFSC solicitar o desbloqueio do chip e 
da Operadora de telefonia providenciar o seu desbloqueio. 
 

Art. 14 É de responsabilidade do/a estudante, em posse do chip, proceder 
à ativação do mesmo. 
 

Art. 15 É de responsabilidade do/a estudante a conservação do chip de 
internet. Em caso de problemas técnicos com os chips recebidos, os/as estudantes 
devem ligar para o 0800 701 7120 ou *860 utilizando o chip recebido. 
 

Art. 16 A/O estudante contemplada/o deverá, obrigatoriamente, 
desenvolver atividades acadêmicas remotas durante os semestres letivos em que 
estiver em posse do chip de internet disponibilizado pelo projeto Alunos Conectados, 
observando o objetivo do seu uso, consoante ao disposto no Art. 2º. 

 
Art. 17 Os casos omissos serão tratados pela Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis. 
 

 

 

PEDRO LUIZ MANIQUE BARRETO 
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